
São Mateus/ES, 13 de maio 2025

ILUSTRíSSIMA SENHORA

GIRLYS BRUMATTI

Secretária Legislativa da CMSM

Senhora Secretária,

Encaminho a essa Secretaria, as minutas de lndicação, de acordo com o que

preceitua o inciso lll do S 20 do artigo 96 do Regimento lnterno desta Casa de

Leis, a fim de que sejam elaboradas as proposições para a Sessão Ordinária

do dia 19/0512025.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

SCHAEFFER

Vereador
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Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de São Mateus, Sr.

Wanderlei §egantini, c/c à

Secretária Legislativa

INDICAÇÃO No_/2025

Do Exmo. Sr. Vereador SCHAEFFER

Seúor Presidente,

Com fundamento no art. 124 do Regimento Intemo desta Casa Legislativa, apresento a
presente indicaçâo de solicitação para a construção de um vestiário na quadra esportiva
localizada na comunidade de Nestor Gomes, KM 41, visando atender às necessidades
básicas de infraestrutura para a prática segura e organizada de atividades fisicas e
esportivas por parte da população.

JUSTII.-ICATIVA

A justificativa para a obra baseia-se no direito à saúde, ao lazeí e ao acesso a
equipamentos públicos de qualidade, conforme previsto na Constituição Federal e em
políticas públicas municipais. A ausência de vestiários compromete a dignidade dos
usuários, principalmente em eventos esportivos oficiais ou atividades escolares, além de
represcntar riscos à segurança, já que os frequentadores precisam se trocar em locais
improvisados.

A construçào do espaço contribuiria para a valorização do esporte como ferramenta de
inclusão social, estimularia a adesão a práticas saudáveis e ampliaria a utilização da
quadra por grupos organizados, como times locais e escolas, que hoje enfrentam
dificuldades logísticas.

O objetivo central é garantir condições mínimas de funcionamento para que a quadra
esportiva cumpra seu papel social, promovendo a integração comunitária e o
desenvolvimento fisico e mental da população. A iniciativa alinha-se, ainda, às diretrizes
municipais de modemização de equipamentos públicos e otimização de recursos
destinados ao esporte e ao lazer. Ressalta-se que o projeto deve seguir padrôes técnicos
de acessibilidade, sustentabilidade e eficiência, assegurando que o investimento público
seja aplicado de forma transparente e com impacto duradouro para a comunidade do KM
41.

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para que esta proposta seja encaminhada
ao Poder Executivo, a fim de que sejam tomadas as providências necesúrias para sua
análise e possível execução.

São Mateus/ES, 13 de maio de 2025.

SCHAEFFER

Vereador
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Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de São Mateus, Sr.

Wanderlei Segantini, c/c à

Secretária Legislativa

INDICAÇÃO No_/2025

Do Exmo. Sr. Yereador SCHAEFFER

Seúor Presidente,

Com fundamento no art. 124 do Regimento Intemo desta Casa Legislativa, apresento a
presente indicação de solicitação para a substituição das luminárias existentes nas vias
públicas das Vilas do Bombú (KM 23), na entrada do Beira Rio e na Vila do Barbosa (KM
l8), visando a modernização do sistema de iluminação pública nesses locais. A medida
busca garantir maior eficiência energética, segurança viária e pedestre, além de adequar
a infraestrutura aos padrões técnicos contemporâneos.

JUSTIFICATI!A

Ajustificativa para a intervenção fi.rndamenta-se na necessidade de aprimorar a qualidade
dos serviços públicos essenciais, conforrne estabelecido no Estatuto das Cidades e nas
diretrizes municipais de urbanização. A iluminação deficiente nessas localidades
prejudica o tráfego de veículos e pedestres, dificulta o acesso a residências e comércios
após o anoitecer e limita o uso dos espaços públicos para atividades comunitárias. A
substituição por tecnologias mais eficientes, como LEDs, reduziria o consumo de energia,
os custos de manutenção e o impacto ambiental, alinhando-se a políticas de
sustentabilidade. Além disso, a melhoria na iluminação está diretamente associada à
prevenção de crimes e acidentes, conforme indicado por estudos técnicos, fortalecendo a
proteção e o bem-estaÍ da população.

O objetivo central é assegurar condições adequadas de iluminação nas vias públicas das
regiões citadas, promovendo segurança, acessibilidade e eficiência energética. A
iniciativa contribuirá para a valorização dessas comunidades, a otimização de recursos
públicos e o cumprimento das metas municipais relacionadas à infraestrutura urbana e

qualidade de vida. Recomenda-se que o projeto priorize padrões de durabilidade,
distribuição uniforme de luz e integração a possíveis futuras expansões da rede,
garantindo que o investimento tenha caráter peÍmanente e beneficie de forma equitativa
os moradores das localidades atendidas.

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para que esta proposta seja encaminhada
ao Poder Executivo, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias para sua

análise e possiveI execução.

São Mateus/ES, 13 de maio de 2025,

SCHAEFFER

Vereador
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